
D olorosa surpresa, a  que nos
usou a  n otic ia  da m orte do em i- 

-ente parlam entar, senador Adol
pho Gordo.

D olorosa surpresa , dizemos 
toem; e  si um  m om ento houve em 
que e ssa  a ffirm ação  deixou de 
ser  um lograr com m um  de noticiá
r io , para ter a  sign ificação  de 
'ema verdade repen tin a  e  insó
l ita ,  é  o  que n o s sa lteou  hontem, 
d eante da com m unlcação teiegra- 
P hlca  que noa d iz ia  ter sido v i- 
e tim a  de um lam entável acclden- 
to  o  Iliustre homem publico, a  
quem São  P aul o e  c  pa is devem  
o s  m ais asslgn a lad oa  serviços.

O senador A dolpho Gordo era  
W u  fig u r a  n otável da nossa v i 
d a  p o lítica . Conhecedor profun
d o  de assum ptos jurídicos, autor  
d e  v á r io s trabalhos que lhe deram  
ju s to  destaque entre os n ossos 
m a is  acatados legisladores, nada 
unais m erecido do que o  concei
to  que conquistou, mercE de seus 
m érito s Invulgares, nos m eios 
m ais a lto s da m entalidade brasi
le ira , nos oentros de cultura, na 
ftocledade, nas letras jurídicas, 
n os debates do Parlam ento e nos 
aoontecim entos m ais expressivos i 
d a  nossa  ex istên cia  republicana.

A  primorosa educação do ho- 
t t e a  d e  direito, a  rara com petên 
c ia  do causídico, a s  qualidades 
pessoaes que lhe sublinhavam  a 
individualidade d e  c idadão, fo 
ram  traços in ap agavels d e  sua  
carreira  publica. A liás, o  seu  ap-  
parecim ento nas lid es p o líticas  
vem  d e  um a phaso m em orável, 
em  que o' nom e do republicano da  
■propaganda figurou , com  in d is 
cu tível brilho, ao  lado  d os que 
m ala batalharam , pela  tribuna « 
pela  Imprensa, em  prõl do reg l-  
«jea. Adepto das Jdéas liberaes, o  
ár Adolpho Gordo em penhou-se  
no grande com bate que precedeu  
O advento da R epublica. E leito , 
desde m uito moço ainda, para re 
presentar os pau listas na Casr.a- 
l a  revelou-se  o  esp ir ito  culto, 
persuasivo e claro que todos c o 
nheceram , firm ando o renome que 
o seu  valor e  a  su a  operosidade  
tão  v iv a  e  reiteradam ente ju s t i 
ficaram . Desde e s sa  época, São 
P a u lo  nunca deixou de lhe reno
var  a  con ílan ca  que o  m andata- 
?io iliu stre  soubêra attin g lr . E, 
a tra v és  de su eeessiv a s leg is la tu 
ras, recoadu siu-c  á investidura de

ilsta m atrlculou-se c a  F a
culdade de D ireito, e  em  1879 re 
cebia o diplom a de bacharel em 
sc ien cias juríd icas e  sociaes.

Ingressando • logo, na política» 
em  1889, pelo Congresso dos D e
leg a d o s Republicanos das L ocali
dades de S . Paulo, o  d r . Adolpho  
Gordo era  e le ito  para a  Commis- 
eão Perm anente, actualm ente de
nom inada D irectora do P . R . P . 
e n e lla  desem penhava a s  funcefies 
de secretario , sob a  presidência  
do d r . Campos S a lies .

N as e le ições geraes, e ffec tu a -  
das, então, para a  Camara do» 
Deputados, seu nome era indica-

O iliustre senador A dolpho  

Gordo

do para representar o partido, 
pelo 4 .0  dletrlcto.

Im m ediatam ente dá Inicio a 
uma excursão politica , percorren
do todas a s loca lidad es eompre- 
hendidas n essa  elreum scrlpcão  
sendo cordlalm ente reoebido peloâ 
respectivos chefes.

Correram a s e le içõ es m uito  
pleiteadas pelos partidos adver
sários que então ex istiam , m as 
o Republicano e s ta v a  tã o  firm e e 
robustecido, que o  dr. Adolpho 
Gordo, apenas pela  differenca de 
5 votos, não entrou em  2.o escru
tínio.

Pouco dias an tes da su a  jorna
da de 15 de novembro, o dr. Ado!- 
pho Gordo recebeu a  honrosa lr,. 
cnm beneia de acotnps’ har o  ca ,.- 
fe Ci; t  V u;r. confe-

Noe A nnaes do Congresso encon
tram -se, reg istad as, a s  dem ons
trações da e fficaz  collaboração  
do deputado paulista nos debates 
para confecção da le i fundam en
tal da Republica.

D isso lv id a  a  C onstituinte, pelo  
ac to de 2 do novem bro de 1831, 
o d r . Adolpho Gordo não «xitou  
protestar contra esea m edida a t-  
ten ta toria  da Constituição.

Em  1894, o dr. Prudento de 
M oraes era e le ito  presidente da 
R epublica. Os seu s prim eiros 
actoe m anifest&ram-ee em  favor  
da pacificação do p a is . O dr. 
Adolpho Gordo coopera, então, 
efficaz mente, para o  restabeleci
m ento da paz interna, então per
turbada.

A té 1902, fo i representante do 
Partido Republicano P aulista , na 
Camara dos D eputados.

Em  1896, form ava-se  o system a  
de ele ições pela le i proposta e 
su sten tada , no Congresso, pelo  

conselheiro R osa e Silva, que da
va  garan tias éa m inorias, conce
dendo-lhes o  terço e le itora l.

O dr. Adolpho Gordo pertence 
ao grupo dos deputados e le ito s  
em São Paulo, tendo votação  
avultada, vencendo o  candidato  
situacion ista , dr. Cândido Rodri
g u es .

O dr. Adolpho Gordo, pela sua 
cu ltura jurídica, pratica e conhe
cim entos políticos, sem pre faz 
parte de Im portantes com m issões 
de C onstitu ição, leg islação  e ju s 
t iça .

Em  1912, o Senado Federal d e 
vo lve á  Camara o projecto do Co- 
d ig o  C ivil, contendo 1.730 em en 
d a s . E ’ nomeada uma com m issão  
esp ecia l para tomar conhecim en
to  e dar pareoer, sendo seu  rela 
to r  o  d r . Adolpho G ordo.

S . e x c . frequenta a  tribuna do 
C ongresso  com assiduidade, para 
defender o parecer e  o  reiatorio, 
sustentand o-oe com  abundancia 
de argum entoe:

O principio de nacionalidade, 
com o norma reguladora do E sta 
do e  capacidade gera! d a s  pee-
soas;

o In stitu to  do “H om es tead*;
o d ivorcio e a  dissolução do 

vinculo;

o  reconheoim «.v>  ájjíijd
acu.ii-ervr,03 « inòestáosoe;

craveu um esta d o  Acerca Kslc re
lações entre  a  “E greja  e o  E s
tad o”, no B rasil, no regim en da 
separação.

Republicano de bons serv iços e 
convicções ev identes, dssde a s  &r- 
duas cam panhas da propaganda e 
nos dias de tríum pho para a cau 
sa  nacional, o  senador Adolpho 
Gordo trabalhou sem pre inepiran- , 
do-se  na sua sinceridade civica  
« nos in teresses da prosperida- ! 
de nacional.

A sua presença no C ongresso ' 
N acional e stá  ju stificad a  pela e f 
fica z  contribuição lntellectual 
que deu á s d iscussões dos proje
c to s de refõrm a e dos princípios 
da pratica dAs Institu ições dem o
crá tica s .

P olítico  de acção, m antinha n i
tidez de consciência das respon
sab ilidades do regim en republi
cano .

Senador federal por S . P a u lo ,1 
apresentou a o  Senado, em  1922, 
um projecto regulando a  liberda
de da Imprensa, que m ais tarde 
fo i sanecionado com  o  nom e de 
“Lei de Im prensa” .

Em  1923, fo i e le ito  presidente 
da Com m issão de Justiça e  Le
g islação  do Senado, cargo em  que 
se  conservou, sem pre reeleito, a té  
hoje.

Em  1923, representou o  Sena
do na Conferência Interparla- 
m entar de Com m ercio, reunida  
em Roma, cabendo-lhe o  encargo  
d= defender a  theso sobre o cre
dito agríco la .

E m 1928, tom ou parte na Con
ferência  Interparlam entar de 
Commercio, reunida em Paris, na 
qual fo i e le ito  vice-presidente  
da com m issão agríco la  perma
nente.

* * *
O senador Adolpho Gc-rdo fo i 

casado, em  prim eiras núpcias, 
com d. Auna Pereira de Campos 
Vergueiro, já  faüeeM a, e  em  se 
gundas era casado c o o  a  e m a .  
era. d. A lbertm a V ieira de Car
valho.

D eixa o« segu in tes filh os; dr. 
N icolau V ergueiro da Silve. Gor
do, dr, A lberto da Silva Gordo, 
senhorltau C a r o a  L -iieaa t  
jovens A ivaro •  Paulo, ,;f

teprv dc y-o .•Jrpr.*i.is-a nu
Ji-ma.-u Federal e, finaim ente, no  
Senado da R epublica, onde a  su a  
acção fo i  sem pre das m ais pro
v e ito sa s, das m afs ponderadas a í-  
firm ações de patriotism o.

Com um a v isão  ex a cta  dos pro
b lem as nossos, encam inhou-os 
m uitas vezes, á  d iscussão e  ao  
tríum pho. Com a responsabilida
de e  a  Insuspeição de propagan- 
d .sta  hLstorico, alim entava a  cer 
teza  de que a  R epublica não t i 
n h a  sido im plantada em nome de 
um a liberdade dem agógica, sinão  
em  nome das realidades v iv a s  
dentro das quaes o  palz procurou  
processar o s  se u s  anseios de pros
peridade e de Justiça.

A  m orte do senador Adolpho  
Gordo terla, portanto, de causar  
a  repercussão de tr isteza , com  
que o  B rasil a  recebeu. A su a  no
ta  im pressionante augm entou, co 
m o era  natural, a  rudesa do g o l-  
g c  e a  sig n ifica çã o  do pesar.

•TRAÇOS BIOGRAPHICOS DO 
ILLCSTRE MORTO, <IVE CON
STITUEM NOTÁVEL FE* DE  
OFFICIO D E  SERVIÇOS A* 
ftE P IB L IC A

O dr. Adoipho A ffon so  da Silva  
Gordo nasceu em 12 de a g o sto  de 
1858, na cidade de P iracicaba. 
E ra filho do fa llec id o  tenente  
coronel Antonio José  da S ilva  
Gordo, lavrador p au lista  que ali 
residia.

F ez  seus preparatórios no Col- 
leg ío  de S . Luiz, de Ytu’, e  no 
In stitu to  do Ensino, dirigido, em  
Santos, pelo sabio educador Sr. 
A u gu sto  F reire da Silva. Con
c lu íd os e sse s  estudos, o  Joven

bulaçõeu w f-j. a  refí-ltiçao, ser 
vindo, yssim ,' de Interm ediário  
entre 0 6  d lrectores ”a  Acção R e
publicana na m etropole e os 
m em bros da Commissão Perm a
nente, ern S . Paulo.

Proclam ada a  Republica e or
ganizado o  governo provisorio, 
foram  destitu ídos o s presidentes  
das província» e  nom eados g o 
vernadores republicanos em  sua  

su bstitu ição . Coube ao dr. A dol
pho Gordo desem penhar essa  im 
portante mizzão adm inistrativa  
no E stado do Rio Grande do N or
te .

Os serviços que o dr. Adolpho 
Gordo teve ensejo de prestar, no 
seu  governo, a  aptidão que reve
lou na pratica adm inistrativa  
constam  dos actos de s. exc., con 
siderados Indispensáveis para a  
organização politica do E stado.

Iraparcialm ente a  população  
dem onstrou seus sentim entos de 
gratid ão  quando o  iliu stre  g o 
vernador teve que vo ltar  a  São  
Paulo, onde eua presença se  to r 
nou necessarla, para os trabalhos  
da com posição da lis ta  dos con 
g ressista s.

Aqui chegando assum iu a  pre
sidência  da Com m issão E xecutiva  
do Partido Republicano, m anten- 
do-ee neste  posto  a té  que, em 
1890 teve de seg u ir  para o R io de 
Janeiro, onde fo i tom ar assen to  
no C ongresso que dotou a  R epu
b lica  com  a  C onstituição de 24 
de fevereiro  de 1891.

S . e x c . pertenõeu â  com m issão  
o ffic ia l dos co n g ressistas esco 
lh idos para em ittirem  parecer á-  
cerca do projecto da C onstituição.

*  in stitu to  do fidei-com ici i
o  in stitu to  da “aubrocação”;
am pla liberdade de testa r.
H a  bs tarde, já, senador, quando

o projecto do Codigo Civil ío l de 
novo rem ettido á  Camara Alta, 
coube-ihe a  nom eação de mem
bro da com m issão especia l que
deveria  em ittir  parecer sobre o 
trabalho da Camara dos D epu
tados.

P or incum bência do governo  
da Republica, o dr. Herculano  
M arcos Inglez de Sousa elabora  
o  projecto do novo Codigo Com- 
m ercial, que fo i depois apresen
tado ao oonheclm ento do Senado.

F orm a-se  uma com m issão e s 
pecial para dar parecer sobre o 
projecto , e o  dr. Adolpho Gordo 
é incum bido da parte  “contra
c to s* . M etleuiosam ente estuda a 

m atéria  e já  tinha concluído o 
parecer, que se acha im presso c 
publicado.

Advogado no in tervallo  das 
sessõ es annuaes do C ongresso, o 
d r . Adolpho Gordo trabalhou  
com assiduidade no patrocín io de 
causas im portantes.

O seu cu ltivedo  espirito occu- 
pava-se, também, de assum ptos 
theoricos e  de literatura Jurídica, 
a iím  das razões e contestações 
doj textos foren ses.

A lguínas associações nacionees  
e extrangeiras, com o o In stitu to  
da Ordem dos A dvogados B rasi
leiros e  a  “Societé de L egisla tion  
Oomparée", de Paris, contavam - 
n’o  Inseripto no quadro de seus  
m em bros.

Para a revista  da “S . L . Com- 
parée”, o  dr. Adolpho Gordo e s-
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Pelo vosso automovel usado

MUITOS automóveis são vendidos no Brasil por 
preços acima do seu valor real.

Um carro que vale 15 contos é  vendido por 18. Os 5  

contos excedentes constituem a margem que permitte 

ao vendedor avaliar o carro usado por um preço bas

tante alto.
r i  * i ;

O unico meio que tendes para verificar se não estae* 

ido ludibriado desta maneira é comparar o preço 

e ides pagar pelo carro, com o preço pelo qual o 

esmo é vendido nos Estados Unidos, 

imae o novo Buick— por exempío— cujo preço era 

i7 :8 5 0 $ 0 0 0  e boje se vende a  1 2 :9 80$000 .

o o

Nos Estados Unidos este carro sempre foi vendido porj
11:000$000. , V

O seu preço no Brasil era já, portanto, muito razoave!,  ̂

tendo-se em vista os fretes, direitos e mais despesas 

que a sua importação acarreta e agora mais do que 

nunca Buick representa o maior valor que o vosso! 

dinheiro póde obter.
* A A > •< IT

E o novo Buick é o melhor Buick até hoje construído^

Â pedido, o Agente vos explicará o Plano General 

Motors de Pagamentos a Prazo.

S

jfurismo . . . . . .
C o ch fí 20 • ■•:« . . . .  . ■ ~ :. «;
Sedan 27 ................... ..
Sedem 41
Barata 44 ................... ................
Sedan de Luxo 47 ...................
Sedan 50 ----- . . . . . . . .
Limousine 50L .......................
Turismo 49 ........... • • •
Sedan Brougham 51 ...............
Turismo 55 ............... ............. ..

Preço 'actaeã Preço emierlot

12:980$000 .-51 17:8505000
15:9805000 18:9805000
16:9801000 • • 19:9805000
19:5205000 ..... 22:5205000
17:9605000 20:1505000
20:2805000 #V»V< 23:2405000
26:3605000 m 29:3205000
26:7805000 30:7205000’
18:3801000 22:3405000
23:4605000 27:4705000
18:9805000 23:0005000

J

(Preço3 posto São Paulo, completamente equipado sem pneu sobresalcntej

)
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